












www.apibarra.pt

http://www.apibarra.pt/














8 535,70 €



Conta caixa APIBARRA 2022.xlsx

Conta%20caixa%20APIBARRA%202022.xlsx


78 
75 
81
78 1













LAT – REGIME DE REPARAÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO E DE DOENÇAS PROFISSIONAIS – LEI nº 
98/2009, de 4 de Setembro

Artigo 18.º
Actuação culposa do empregador

1 - Quando o acidente tiver sido provocado pelo empregador, seu representante ou entidade por 
aquele contratada e por empresa utilizadora de mão-de-obra, ou resultar de falta de observação, 
por aqueles, das regras sobre segurança e saúde no trabalho, a responsabilidade individual ou 
solidária pela indemnização abrange a totalidade dos prejuízos, patrimoniais e não patrimoniais, 
sofridos pelo trabalhador e seus familiares, nos termos gerais. 



REGIME JURÍDICO DA PROMOÇÃO DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO – LEI nº 102/2009, de 10 de Setembro (*)

Artigo 5.º

Princípios gerais

1 - O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições que respeitem a sua segurança e a sua saúde,
asseguradas pelo empregador ou, nas situações identificadas na lei, pela pessoa, individual ou colectiva, que detenha
a gestão das instalações em que a actividade é desenvolvida.

Artigo 15.º

Obrigações gerais do empregador

Artigo 17.º

Obrigações do trabalhador

Artigo 18.º

Consulta dos trabalhadores

Artigo 19.º

Informação dos trabalhadores



EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM ALTURA – DECRETO-LEI 50/2005, de 25 de Fevereiro
Artigo 3.º

Obrigações gerais do empregador
Para assegurar a segurança e a saúde dos trabalhadores na utilização de equipamentos de
trabalho, o empregador deve:
a) Assegurar que os equipamentos de trabalho são adequados ou convenientemente adaptados
ao trabalho a efectuar e garantem a segurança e a saúde dos trabalhadores durante a sua
utilização;
b) Atender, na escolha dos equipamentos de trabalho, às condições e características específicas
do trabalho, aos riscos existentes para a segurança e a saúde dos trabalhadores, bem como aos
novos riscos resultantes da sua utilização;
d) Quando os procedimentos previstos nas alíneas anteriores não permitam assegurar
eficazmente a segurança ou a saúde dos trabalhadores na utilização dos equipamentos de
trabalho, tomar as medidas adequadas para minimizar os riscos existentes;
e) Assegurar a manutenção adequada dos equipamentos de trabalho durante o seu período de
utilização, de modo que os mesmos respeitem os requisitos mínimos de segurança constantes
dos artigos 10.º a 29.º e não provoquem riscos para a segurança ou a saúde dos trabalhadores.



EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM ALTURA – DECRETO-LEI 50/2005, de 25 de Fevereiro

Artigo 8.º

Informação dos trabalhadores

1 - O empregador deve prestar aos trabalhadores e seus representantes para a segurança, higiene e saúde no trabalho a
informação adequada sobre os equipamentos de trabalho utilizados.

2 - A informação deve ser facilmente compreensível, escrita, se necessário, e conter, pelo menos, indicações sobre:

a) Condições de utilização dos equipamentos;

d) Riscos para os trabalhadores decorrentes de equipamentos de trabalho existentes no ambiente de trabalho ou de
alterações dos mesmos que possam afectar os trabalhadores, ainda que não os utilizem directamente.

Artigo 36.º

Disposições gerais sobre trabalhos temporários em altura
8 - Os trabalhos em altura só devem ser realizados quando as condições meteorológicas não comprometam a segurança 
e a saúde dos trabalhadores.



CÓDIGO DO TRABALHO – LEI nº 7/2009, de 12 de Fevereiro (*)

Artigo 127.º
Deveres do empregador

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a protecção da segurança e saúde do 
trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;

Artigo 282.º
Informação, consulta e formação dos trabalhadores

1 - O empregador deve informar os trabalhadores sobre os aspectos relevantes para a protecção da sua 
segurança e saúde e a de terceiros.



ESTATUTO DE PESSOAL DAS ADMINISTRAÇÕES PORTUÁRIAS – DECRETO-LEI nº 421/99, de 21 de 
Outubro

Artigo 16.º

Deveres das administrações portuárias
b) Proporcionar e manter boas condições de trabalho, designadamente em matéria de salubridade, higiene e segurança;

CAPÍTULO XII

Formação profissional

Artigo 36.º

Conceito e objecto

A formação profissional compreende o conjunto de acções que, pela transmissão de novos conhecimentos ou
modificações de atitudes e mediante a utilização de técnicas e pedagogia adequadas a cada área específica, acrescidas,
quando necessário, do acesso a conhecimentos de ordem geral que lhes sirvam de suporte, visam:

a) O desenvolvimento dos conhecimentos técnico-profissionais dos trabalhadores com vista a torná-los mais aptos ao
desempenho das suas funções numa perspectiva de progresso técnico, nomeadamente através de acções de reciclagem;




























